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Ministério da Educação 

Universidade Federal do Amazonas 
Departamento de Economia e Análise

 

Processo nº: 23105.014593/2021-51

Interessado: Departamento de Administração

 

Assunto: Parecer à Interposição de recurso referente ao resultado da prova de �tulos - EDITAL 008 de
16 de março de 2021.

 

PARECER

 

1. RELATÓRIO

1. A Banca Examinadora nomeada pela Portaria N. 08/2021 pelo Diretor da Faculdade de
Estudos Sociais para o Processo Sele�vo Remoto para a contratação de professor subs�tutos
nos termos do Edital N. 08/2021, de 16/03/2021 para a Área do Conhecimento:
Administração recebeu por e-mail do candidato Geisiane Tavares Soares recurso ao
resultado da Prova de Títulos. O inteiro teor do recurso está disponível no Processo SEI N.
23105.012935/2021-07. Conforme Edital de Condições Gerais N. 005/2021, a Banca
Examinadora encaminhou o recurso ao presidente do CONDEP/FES que convocou o referido
conselho para deliberação.

2. DO EMBASAMENTO LEGAL

1.  O embasamento legal desse parecer consiste nas normas elencadas no Edital de Condições
Gerais de Nº 005 de 25/02/2021 e suas re�ficações, bem como nas normas elencadas pela
UFAM para realização do processo sele�vo remoto aberto pelo Edital N. 008/2021/UFAM,
disponíveis em: h�ps://progesp.ufam.edu.br/crs/processos-sele�vos/80-ddp/crs/processos-
sele�vos/835-008-2021-prof-subs�tuto.html

3. DA ANÁLISE

1. A referida candidata  em 06/05/2021 às 10h19min e-mail com quatro arquivos anexados,
fato que atende o item 10.3.1 do Edital de Condições Gerais nº 005/2021.

4. CONCLUSÃO

1.  Concluo pelo indeferimento do recurso, em virtude de não atender o item 10.3.1 do Edital de
Condições Gerais nº 005/2021.

É o parecer.

 

 

Manaus, 12 de maio de 2021.
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Documento assinado eletronicamente por José Barbosa Filho, Chefe de Departamento, em
12/05/2021, às 11:48, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0537807 e
o código CRC AD0782AE.
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